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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 136 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.

Projeto de Lei Ordinária nº 137 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, a qual dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

Projeto de Lei Ordinária nº 139 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

Projeto de Lei Ordinária nº 140 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo.

Projeto de Lei Legislativo nº 11 de 2025, Dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação.

______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 – Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.
· Será enviado ofício ao representante/médico da empresa contratada pelo Sindicato dos Municipários, para participar da próxima reunião, a fim de prestar informações sobre o laudo técnico.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25 – Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, com a área total de 323.116,86m², correspondente a trinta e dois hectares, três mil, cento e dezesseis metros e oitenta e seis decímetros quadrados, composta por 17 (dezessete) matrículas contíguas, limítrofes à unidade industrial da Seara Alimentos (JBS).

O valor proposta para a aquisição é de R$ 14.126.000,00, utilizando-se da operação de crédito de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa Eficiência Municipal.

O pagamento será efetuado em duas parcelas iguais de R$ 7.063.000,00, em dezembro de 2025 a no primeiro semestre de 2026.

O mapa anexo ao Projeto de Lei delimita as seguintes vocações territoriais:

- 75 lotes habitacionais populares, de cerca de 200 m² cada, voltados à construção de casas para famílias de baixa renda;

- 45 lotes industriais, com áreas médias de 800 m², destinados à instalação de micro e pequenas indústrias e empresas locais;

- 4,5 hectares reservados para eventual ampliação da planta industrial da Seara Alimentos (JBS), mediante contrapartidas previstas na Lei Municipal nº 6.021/2023 (PROSPERAR);

- Área verde de preservação e educação ambiental, com cobertura vegetal densa e potencial de compensação ecológica;

- Faixa geológica apropriada à instalação de cascalheira municipal, fundamental para obras públicas e manutenção de estradas;

- Espaço destinado à construção de nova creche municipal, substituindo a atual EMEI Cinderela, cuja estrutura física encontra-se saturada e inadequada para a demanda crescente.

Em anexo ao projeto encontram-se os laudos de avaliação da Secretaria Municipal de Obras e Viação e de quatro imobiliárias locais; o mapa da área total de terras; as relações das matrículas e imóveis elaboradas pela SMOV; e declaração firmada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25 – Altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, a qual dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

A alteração refere-se aos arts. 10 e 29, objetivando adequar o regime da carga horária semanal e das atividades dos professores municipais à legislação federal, em especial à Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica e estabeleceu diretrizes sobre jornada de trabalho.

Conforme dispõe o § 4º do art. 2º da referida Lei Federal:

“Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.”

Assim, a nova redação proposta estipula carga horária de até 40 (quarenta) horas semanais, incluídas as hipóteses de acumulação constitucional ou convocação, assegurando que, no máximo, 2/3 da jornada sejam destinadas a atividades em contato direto com os alunos, e que o 1/3 restante seja reservado a atividades extraclasse, como planejamento, estudos e atividades administrativas pedagógicas.

· Temos hoje a presença do Presidente do Sindicato dos Municipários, Senhor Luiz Eduardo Nunes da Silva, que solicitou o espaço para debater o projeto de lei.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

A proposição busca promover a adequação dos cemitérios às normas sanitárias, ambientais e urbanísticas vigentes, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade. 

Além disso, a regulamentação permitirá ao Município atender às exigências legais para o licenciamento ambiental dessas áreas, etapa indispensável para a conformidade com as políticas de proteção ambiental e com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

A ausência de regras locais tem dificultado a fiscalização e o controle sobre novas sepulturas, ampliações e reformas, bem como o manejo e destinação correta de resíduos, águas pluviais e demais impactos ambientais relacionados à atividade.

O PL contempla parâmetros de construção e distanciamento entre sepulturas, acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida, critérios para manutenção das áreas verdes, bem como as exigências necessárias para a obtenção de licenciamento ambiental e sanitário.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao cargo de engenheiro eletricista, que possui duas vagas.

Este cargo passa do Padrão 09 para o Padrão 10, e carga horária semanal de 20 horas para 37,5.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/25 – Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo.

O auxílio será pago exclusivamente com base nos dias úteis em que houver registro integral e regular de frequência do servidor no sistema de ponto biométrico, sendo o valor diário fixado em 4 (quatro) URMs, conforme critérios de horários de entrada e de saída do trabalho.

Com a instituição do auxílio alimentação, será revogada a lei municipal nº 4.999, de 2014, que estabeleceu a concessão de cesta básica aos agentes públicos municipais.

· Temos hoje a presença do Presidente do Sindicato dos Municipários, Senhor Luiz Eduardo Nunes da Silva, que solicitou o espaço para debater o projeto de lei.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11/25 – Dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação, considerando o expressivo fluxo diário de alunos, profissionais da educação e demais usuários que utilizam tais espaços.

Este projeto de lei tem função orientativa e conceitual, estabelecendo um parâmetro técnico que auxiliará o Município na interpretação e na organização de suas políticas de proteção à saúde, manutenção das condições sanitárias, promoção de ambientes adequados à comunidade escolar e elaboração e validação de laudos, pareceres e relatórios técnicos.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


